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DiapÕe ..,_ indicação de locais deetinedos e 
propaganda eleitoral no Municfpio de A.aia. 

ROMEU JOSt BOlFARINI, Prefeito do Município de Aaaia, 

Eetedo ele São Paulo, no uao ele auee etribuiçÕee legeia, clevide-nt:e •.! 

torizedo pelo fnclao V, do artigo 39, do Decret-lei Co11ple .. nter n•9, 

ele 31 ele dezembro ele 1969 (lei Orgânica doa MunicÍpioa), • conaicleren

do o que diapÕe e legialeção eleitoral eapecffica, 

Artigo IR -

D E C R E T A: 

Ficam cletarminedoa oa "guint:ea locais pare .. ,... u1:i -

lizedoa em propaganda eleitoral na cidade ele Aaai• e 

na sede do Diatrito de Teru.ã, neate Municf pio; 

SEDE DO MUNICÍPIO: 

1 - Ter-no •dindo 109,00 .. troe pele Rua André Peri -

ne por 98,00 msi:ros pele Rua Antonio Zuerdi, ele ' 

propriedade de P-feltur• Municipal ele Assis; 

11 - Terreno •dindo 12,90 .. troa pele Rua Monteiro lo -

beto, cOll chanfro ele 2,83 metros e .. guindo 36,50 

..troa pele Avenida Peach-1 Sent:illi cOll o total 
de 52,23 •troa, de propriedade de Prefeiture MIM 

nicipel ele Aaais; e 

SEDE DO DISTRITO DE TARUMl: 

1 - Ter-no de for- triangular, situado na Yiie Pr

greaao, •• Teru.ã, .. dindo 102,17 ..troa de frenA. 

te pele Avenida •1•, 62,07 .. troe pele Rua 4 e ' 

70,00 metros pela Rua 12, de propriedade de Pre -

feitura Municipal de Aaaia; 
11 - Terreno situado na Avenida 7 de Setembro, CQheb·ll 

em Teru•ã, prÓXi- ao Re .. rvetÓrio de SABESP, -

dlndo 70,58 .. troa pele Avenida 7 ele Setembro, ' 

70,63 ..troa pele Rua· F, 115,75 .. troa noa fundos 

e 53,44 .. troe do ledo do Cemitério e finel .. nt:e' 

36,06 .. tros e 29,09 .. troa do,ledo do Reaervetó

rio de SABESP, ele propriedade de Prefeitura Muni• 

cipel de A.aia; e 
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Artigo 2• -

111 - Terreno •ituado e Av�nida Doll Pedro .11. onda -

de 19.50 metro• por 18.30 -tro• pele Rua Jo.é • 

Ozório de Oliveira, de propriedade de Prefeitura 

Municipal de Ã••ie. 

Oe locai• e que H refere o artigo 1• •ao de propriede 
-

de do Município e conetam do• deHnhoe enexoe. que fi-

cem fazendo parte integrante de.te Decreto. 

Artigo 3• - Oe deHnhoe • que H refere o artigo 2• eetêo à dlepo.1 

•lçâo do• Partidos Polfticoa na Secretarie de Admini•

tração e A•eunto• Jurfdlcoe da Prefeitura Municipal. 

Artigo 4• - E.te Decreto entrará em vigor na date de aue publ ice -
-

çeo. 

Artigo S• - Revog.-ae •• diepoaiçÕee - contrario. 

Prefeitura Municipal de Ã•ela,em 12 eetembro de 1.989.-
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JOÃ9 CARL YES FILHO 
Secretario Munic pai de Admini.tração 

e Aeeu oe Jurf dlcoe. 

Publicado na Secretarie Municipal de 
dicoe da Prefeitura Municipal de Ae 
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